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Faço saber que o Legislativo.de Barra dos Coqueiros APROVOU e eu,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

TíTuto I I DAs DIsPosIçÔTs PRELIMINARES

Art. 10 - O regime jurídico dos servidores públicos do Municíp,io de
Barra dos Coqueiros, bem como o de suas autarquias e das fundações públicas
é o estatutário regulamentado por esta Lei.

Art- 2o - Para os efeitos deste Estatuto, servidor público é a pessoa
legalmente investida em cargo público, de provimento efetivo ou em comissão.

Art. 30 Cargo
responsabilidades previstas
cometidas a um seryidor.

público é o conjunto de atribuições e
na estrutura organizacional que devem Ser

Art. 40 gs cargos públÍcos, acessíveis a todos os brasileiros,
observadas as condições prescritas em Lei e regulamento, são criados por lei,
com denominação própria e remuneração paga pelos cofres públicos, para
provimento em caráter efetivo ou em comissão.
§ 1o- As atrihuições e responsabilidades dos cargos de provimento efetivo e e
em comissão são as identificadas e organizadas na forma da Lei q*e disciplinar
as carreiras dos servidores públicos municipais.
§ 20. As definições de classe, especialidade, ambiente
de vencimento são as constantes da lei que tratar das
públicos municipais=

organ izacional e padrão
carreiras dos servidores
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ESTADO DE SER,GIPE
MUNrCÍPIO DE BAnRA DOS COQI,EIROS

LEr COrrPLEllEt{TAR Íro OO4l2í,ll
De 1O de março de 2O11

TÍTULO II . DO PR.OVIMENTO E DA VACÂilCIA
CAPÍTULO I - DO PROVTifEI{TO

Seção I - Das disposições preliminares

Art.50. Provimento é o ato de preenchimento de cargo público e far-
se-á mediante ato da autoridade competente de cada Poder.

Art.06. Os cargos públicos serão providos por:

I nomeação;
II - reintegração;
I I I reversão;
IV - aprüveítaffierrto;
V reada ptação;
VI promo ção.

Art. 07. São reguisitos para o provimento em cargo Público:
I - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com

igualdade de direitos, nos termos êm que dispuser a legislação específica;
II - ter comptetado 18 (ôezoito) anos de idade, quando da posse;

III - estar no gozo dos direitos políticos;

IV - estar guÍtes com as obrigações militares e eleitorais;
V - provar aptidão exigida para o exercício do cargo;

VI - ter atendido às condições especiais, prescritas na lei que tratar
das carreiras dos servídores munícípais, para determinados

ca rgos/especial idades ;
VII- ter-se habititado previamente em concurso fúblico. para

provimento efetivo.

Seção II - Do concurso Público

Art.0E. Concurss púbtics é o processo desenvolvitlo coÍÍr o objetivo de

selecionar candidatos à nomeação em cargos de provimento efetivo,

constituindo-se de provas ou de provas e títulos, na forma do regulamento.
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HuilrcÍpro DE BâIRRJÀ I}OS COQUETROS

LEI COMPLEME]TTAR NO OO4 12O11
De 1(} de firarçc de 2$11

Art. 09. É vedada a limitação de

público, sal vD a limita ção f ixada em lei

complexidade do cargo.
Art. 10, G prêzo de validade

prorrog á vêl , u ma v ez por rg u al períod o.

idade pa ra inscrição em concu rso
de acordo corn a natureza e a

\,,

de concurso será de dois anos,

Seção III - Da nomeação

Art. 11. A nomeação é o ato pelo qual a autoridade municipal admite

uma pessoa parê o exercício de cdrga público, e será feÍta:
I- em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtude de Lei,

seja identificado como de livre provimento;
II- em caráter efetivo, nos dernais casos, desde gue precedido de

concurso público.
Art. 12. A nomeação em caráter efetivo obedecerá à ordem de

classificação dos candidatos habilitados em concurso público QUê, quando

convocados na iorma da lei, manifestarem o seu interesse e preencherern os

requisitos definidos no edital do certame, inctusive a aptidão verificada no

exarne admissio*al de saúde.

Seção IV r Da posse

Art. 13. Posse é o ato pelo qual a pessoa é investida no cargo público.

Parágrafo único. Hão haverá posse nes casos de readaptação e

rei nteg ração.

Art. L4. A posse ocorre mediante a assinatura, pela autoridade

competente e pelo servídor, do termo de posse pelo qual este se compromete a

observar fielmente os deveres e atribuições do cargs e da especialidade, bem

como às exigências deste Estatuto e do edital do concurso público.

Art. 15. Na ocasião da posse, o servidor declarará se exerce ou não

outro cargo ou função pública remunerada, inclusive emprego em autarquias,

empresas púbticas, fundaÇões públicas, associações públicas e sociedades de

economia mista.

Art. 16. São competentes para dbr posse:
I
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uufficÍpro DE BâRRiÀ DGS CGQUETROS

LEr COÊTPLEMENTAR No OO4 l2Orl
De lC de Ert.irÇc ée 2CÊ Ê

I. O Prefeito e o Secretário Municipal
pessoa I ;

II. O Presidente e o Secretário Geral da

dos servidores do Poder Legistativo,
Parágrafo único. A autoridade que der

pena de responsabilidade, sê foram satisfeitas
i nvestid rJ ra no ça r9o.

responsável pela gestão de

Câmara Municipal, no caso

posse deverá verific?r, sob

as condições legais para a

\r/

Art. 17. A posse deverá se verificar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

publicação oficial do ato de provimento.

§ 10 O prazo inicial para o servidor em férias ou licenciarlo, exceto no caso de

licença para tratar de interesse particular-, será contado da data do retorno ao

serviço.
§ 20 Se a posse não se der no prazo previsto ÍIeste artigo, o êto de nomeação

será tornado sem efeito.

SeçãoY-Doexercício

Art. 18. O exercício é o efetivo desempenho das atribttições e

responsabilidades inerentes do cargo, especialidade ou função pública,

caracterizando-se pela freqüência e pela prestação dos serviços para os quais o
servidor for designado.

§1o. O início, a interrupEão e o reinício do exercício serão registrados rlo

assentamento individual do servidor.

§2o. A chefia imediata ou servidor por ela designada é autoridade competente
para declarar, para os diversos efeitos, o exercício ao servidor lotado em sua

unidade de trabalho.
§3o. O exercície do cargo terá i*ício no praza de 10 (dez) dias corridos,

contados da data da:
I- posse;
II- publicação oficial do ato, Ros easos de reversão, aproveitamento e

recondução.

§4o. O prazo previsto neste artigo Foderá ser prorrogado por solicitação do

interessado e a juízo da autoridade competente para o ato de provimento, até

o máximo de 30 (trinta) dias. l

;ã l.:
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ESTADO DE SER,GIPE
ÍTIUí{ICÍPIO DE BAP.RA DO6 COQUEIROS

LEI CO]IPLEMENTAR NO AA4I2O'.I
De 1O de março de 2(}11

Art. 19. O servidor que não entrar em e:xercício dentro do prazo estabelecido
neste Estatuto será sumariamente exonerado do cargo público.

Seção Vf - Da estabilidade

Art. 20. O servidor nsmeado Bara eargo de Brovimento efetivo, em
concurso público, adguire estabilidade após 2 {dois} anos de efetivo
aprovação na avaliação probatória prevista nesta Lei.
Parágrafo único. A estabilidade díz respeito ao serviço público e não

virtude de

exercício e

ao ca rgo.

Art. 21. A avaliação probatória é o instrumento legal pelo qual serão avaliadas
a aptidãs e a caBacidade dernonstrada no trabalho pelo servidor nomeado para

cargo de provimento efetivo em cumprimento do estágio probatório,

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla
defesa;
III - mediente procedimento de avatiaçãc periódica de desernpenho, na forma
de Lei Complementar, assegurada ampla defesa.

Seção VIfI - Da reintegração

Art. 23. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável, no cargo ou
especialidade anteriormente ocupado ou naquele, resultante da transformação
do cargo originalmente ocupado, quando invalidada a sua demissão
determinada por sentença judicial ou decisão administrativa, sendo-lhe
assegurado ressarcimento das vantagens do cargo.

§ 1o. Extinto o cargo ou especialidade ou, ainda, declarada sua
rlesnecessidade, o servi*lor estável ficará eín disponibilidade nâ forma do
disposio rresta lei para este instituio.
2o. Havendo a reintegração, o outro servidor que estiver ocupando o cargo e a
especialidade, se estávet, será, conforme o caso, reconduzido à especialidade
anteriormente ocupada, sem direito a indenização, ou aproveitado em outra
especialidade ou, ainda, posto em disponibilidade com rernuneração
proporcional ao tempo de serviço.

1,
rf

ít3

v

Av-Nk** CEP 49.ttf1{m
br



ESTADO Í'E SERGIPE
murlcÍPro rrE BARRA DOS COQUETROS

LEI COHPLEIIETTAR, ilO AA4I2OII
De 1O de março de 2Ol1

§ 30. Havendo a reintegração, o outro servidor que estive.r ocupando o cargo
a especialidade, se não for estável, será posto em disponibitidade.

Seção IX r Da reyersão

Art. 24. Reversão é o ato pelo qual o aposentado retorna à atividade no serviço
público, após verificação de que não subsistem os motivos determinantes da

a posentadoria .

§ 10.A reversão de aposentadoria por invalidez ocorre de ofício quando junta
médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria.
§ 20. A reversão de aposentadoria pode ocorrer ainda no interesse da

administração, desde que:
I - o aposentado tenha solicitado a reversão;
II - a aposentadoria tenha sido voluntária;
III - o aposentado tenha sido estável quando em atividade;
IV - a aposentadoria tenha ocorrido nos 5 (cinco) anos anteriores à solicitação;
V - haja cargo vago.

§ 30. A reversão de oficio ou a pedido far-se-á no mesmo cargo e especialidade
ocupado por ocasião da aposentadoria ou, se transformado, no cargo e

especialidade resultante da transformação.

§ 40.Será tomada sem efeito a reversão de ofício e revogada a aposentadoria
do servidor que reverter e não tomar posse ou não entrar em exercício dentro
do prazo legal.

Art. 25. O tempo em que o servidor estiver em exercício será computado para

concessão da nova aposentadoria.
Parágrafo único. A reversão dará direito à contagem do tempo em que

servidor esteve aposentado somente para os fins de aposentadoria
d ispon ibilidade.

Art.26. O aposentado por invalidez que haja revertido, não poderá ser
novamente aposentado com maior provento antes de decorridos cinco anos
ininterruptos da reversão, salvo se sobrevier nova moléstia que o incapacite
definitivamente para o serviço público, ou for invalidado em consegüência de

acidente ou de agressão não provocada no exercício de suas atribuições.
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ESTAD{O t»E trRGIPE
MunrcÍpro ffi BAnnlr rlos coerrErRos

LEI COIIPLEI'IENTAR. ito OO4 lZO1l
De 1(} de tnarço de 2O11

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que
(setenta) anos de idade.

tiver cornpletado 7 A

Seção X - Do aproveitamento

Art. 28. O retorno à atividade do servidor eÍn disponibilidade far-se-á mediante
aproveitamento obrigatório em cargo e especialidade de atribuições e

vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.
§ 1o. Será tornado sem efeito o aproveitamento, e cassada a disponibilidade,
se o servidor não entrar em exercício no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados da publicação do ato de aproveitamento, salvo por motivo de doença
comprovada por junta médica oficial.
§ 20. A cassação da disponibilidade importa na exoneração do servidor público.

Art. 29. A Secretaria de Administração de,terminará o imediato aproveitamento
do servidor em disponibilidade eÍn vaga que vier a ocorrer nos órgãos da
Administração Pública Municipal.

§ 10. Em nenhum caso poderá efetivar-se o aproveitamento sem que, mediante
inspeção de saúde, fique provada a capacidade para o exercício do cargo e

especialidade.

§ 20.Em caso de incapacidade para o exercício do cargo e especialidade abre-
se o processo administrativo para apuração da incapacidade.
§ 3o. No aproveitamento terá preferência o servidor que estiver há mais tempo
em disponibilidade e, no caso de empate, o que contar mais tempo de serviço
público municipal.

§ 40.Se houver empate na contagem de tempo de serviço público municipal,
terá preferência no aproveitamento o servidor que for mais idoso.

Seção Xf - Da readaptação

Art. 30. Readaptação é a investidura do servidor estável em cargo ou
especialidade de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mentat verificada em inspeção
de saúde não acarretando, em hipótese alguma, aumento ou descenso de
vencimentos ou remuneração do servidor.
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-rESTADO DE SERGTPE

MUNrCÍpro DE BARR/I 1rOS COqqTETROS

LEI COHPLE}IENTAR. [iIO OO4 12O11
De 10 de março de 2O1 1

§ 1o. Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado

por invalidez com base em laudo médico oficial'

§ 20.euando a limitação for permanente e abranger as atribuições essenciais

do cargo ou função, a rêadaptação será efetivada em cargo ou especialidade de

atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, o nível de escolaridade e a

equivalência hierárguica e de vencimentos e, na hipótese de inexistência de

cargo ou especialidade vagos, o servidor será colocado em disponibilidade até

o surgimento da vaga quando será aproveitado na forma deste Estatuto.

§ 30. Em Se tratando de limitação temporária e reversível, não se realiza a

readaptação e o servidor retornará ao exercício integral das atribuições de seu

cargo e especialidade, quando for considerado apto pela perícia médica oficial.

§ 40. Quando a limitação for permanente ou irreversível apenas para

determinadas atribuições, não integrantes do núcleo essencial, de seu cargo ou

função, o servidor poderá nele permanecer, exercendo somente aquelas

autorizadas pela perícia médica oficial, desde que aquelas que forem vedadas

não impeçam o exercício do núcleo essencial das atribuições gue lhe foram

cometidas.

§ 50. A Secretaria de Administração promoverá a readaptação do servidor que

deverá reassumir seu cargo ou função no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob

pena de submeter-se às penalidades legats'

Seção XII - Da Promoção

Art. 31. A promoção obedecerá às regras estabelecicias na lei que dispuser

sobre os planos de carreira dos servidores municipais.

Seção XIII - Da remoção

Art. 32. Remoção é o deslocamento

pa ra out f à, a ped ido ou de ofício, no

Art. 33. O Processo e os

na lei que tratar das

específico e, quando não

de saúde e segurança do

do $ervidor de uma unidade de trabalho

âmbito do mesmo quadro de PeSSoal.

critérios para a remoção do servidor serão regulados

carreiras dos servidores municipais e em decreto

forem praticados em conseqrjência de recomendação

trabalho, deverão se orientar pelos princípios da
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ESTADO DE SER,GIPE
MulrrcÍpro DÉ BATRRA Dos coe[rErRos

LEI COHPLE}IENTAR NO OO4 12O11
De 10 de março de 2O1 I

im pessoa lidade, dô pu blicidade, da ef icácia
respeitando-se as necessidades institucionais.

da moralidade pública,

Seção XIV - Da substituição

Art. 34. Os servidores investidos em cargo em comissão, função gratificada ou
cargo efetivo cuja especialidade remeta a atividades de direção, coordenação
ou chefia terão substitutos indicados pela autoridade substituída ou seu
superior hierárquico, mediante posterior aprovação do Chefe do poder
Executivo.

§ 10. O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do
cargo e especialidade que ocupa o exercício das atividades de direção,
coordenação ou chefia e os de secretário municipal, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e, quando for o caso, na
vacância do mesmo.

§ 20. Quando o impedimento, legal ou eventual, tiver duração de até 30
(trinta) dias, ou quando se fizer imprescindível o imediato provimento do cargo
ou função, especialmente se tratando de chefia o titular do órgão poderá
designar um servidor para responder pelo seu exercício.
§ 30.O substituto fará jus à remuneração, estabelecida em lei específica, pelo
exercício do cargo e especialidade, função de direção ou chefia, nos casos dos
afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a lO (dez) dias
consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição que
excederem o referido período.

§ 40. Excetua-se do disposto no parágrafo anterior, os casos em que a

descrição das atividades do cargo e especialidade ocupados pelo servidor
substituto, abrangerem as referentes à substituição do titular.

Seção XV - Da acumuiação

Art.35. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando
houver compatibilidade de horários:
I - de dois cargos de professor;
II - a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
III - de dois cargos privativos de profissionais da saúde, com profissões
regulamentadas.

Av. It&ú*C esFcreir4 l6-Caeo-BaaeoCo$eiroeiSergipe -CEP 49.140{m
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MUHrCÍprO DE BARR/I D(E COAUTTROS

LEI COHPLEHENTAR NO OO4I2O1 1
De 10 de março de 2O1 1

§ 10. A proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange
autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista e fundações
ma ntidas pelo Poder Pú bl ico M u nici pa l.

§ 20 . Na acu mu lação de ca rgos na

rem u neração dos servidores pú blicos,
remuneração, êffi espécie, gelo Prefeito

Seção XVI - Do regime de trabalho

Art. 36. O Prefeito determinará, quando não discriminado em lei ou

regulamento, o horário de trabalho das repartições.

Art. 37. O horário normal de trabalho de cada cargo ou função é o estabelecido
na legislação específica.
Parágrafo único. Salvo exceções previstas em Lei especial, nenhum funcionário
municipal poderá prestar sob qualquer fundamento, menos de 30 (trinta) horas

semanais de trabalho.

Art. 38. A fregüência de todos os servidores será controlada pelo ponto, salvo
aqueles que em face das atribuições que desempenham, forem dispensados
dessas exigências.
Parágrafo único. Ponto é o registro, mecânico ou não, que assinala o

comparecimento do servidor ao serviço e pelo qual se verifica, diariamente, a

sua entracia e saída.

Art.39. Nos dias úteis, só por determinação do Prefeito poderão deixar de

funcionar as repartições municipais ou serem suspensos seus trabalhos.

capÍrulo rr - DA vlcÂrcra

Art. 40. A vacância do cargo público decorrerá de:

I - exoneração;
II - demissão;
III - readaptação
IV - aposentadoria;
V - falecimento.

Av. Moi*C PeÍeira, 16-Ceato-Bradoscoçeiros6ergipe-CEP 49.140ff
CNPJ: I 3. 128.863/000l-90 - E-mait prnbc@nfoner-com.br

municipalidade, o limite máximo de

será o dos va lores percebidos como
Municipal.
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ESTADO I}E SER.GIPE
MUilrCÍPIO X»E BARRA DOS COQI,ErROS

LEI COHPLEIIENTAR, ilO OA4I2O11
De 1O de março de 2Of 1

Art. 41. Dar-se-á a exoneração:
I - a pedido;

II - de ofício, quando:
a) Se tratar de cargo de provimento em comissão;
b) Não satisfeitas às condições de estágio probatório;
c) Tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo
esta belecido.
Parágrafo único. Quando em estágio probatório, só poderá ser exonerado do
cargo após a decisão na avaliação probatória prevista nesta lei ou, demitido
mediante procedimento administrativo disciplinar, quando este se impuser
antes de concluído o período de estágio probatório.

Seção I - Da disponibitidade

Art. 42. O servidor estável poderá ser posto em disponibilidade remunerada,
quando o cargo ou especialidade por ele ocupado for extinto por lei, bem como
nas demais hipóteses previstas neste estatuto.
§ 10. A remuneração do servidor disponível será proporcional ao tempo de
efetivo exercício decorrido antes da declaração de disponibilidade.
§ 2o. A remuneração da disponibilidade será revista sempre que, em virtude da
revisão gera! de vencimentos, se modificar a remuneração dos servidores em
atividade.

Art. 43. O servidor em disponibiíidade poderá ser aposentado nas formas
previstas neste estatuto e na lei que trata do regime de previdência do
município.
Parágrafo único. O período em que o servidor esteve em disponibilidade será
contado unicamente para efeito de aposentadoria.

TÍTULo Irr . Dos DTRETToS E

CAPÍTULO I I DO TE}íIPO DE

VAHTAGE]TS
sER.VrçO

Art.44. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, para todos os
efeitos Iegais.
Parágrafo único. O número de dias poderá ser convertido em anos, de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias cada um.

Av. lúoiss Gmes FeÍEEq 16 - C-€ato - Búô fu Co.f.eiro,slsergipe - CEp 49. 1ru00
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ESTADO DE SERGIPE

MurrrcÍPro DE BARRA I}(OS COQUETROS

LEI CO}IPLEI,IENTAR iIO OO4I2O1 1
De 1(} de março de 2011

Art. 45. Serão considerados de efetivo exercício os dias em que o servidor
estiver afastado do serviço em virtude de:
I - férias;
II - casamento, até I (oito) dias;
III - fa íecÍmento de cônj uge, compa n heiro (a ), madrasta ou pad rasto,
ascendentes, descendentes e irmãos até I (oito) dias consecutivos;
IV - falecimento de tios, cunhados, gêDro,r nora, sogro (a);
V - ausências do servidor estudante para a realização comprovada de provas e

exames, inclusive para prestação de concurso público, limitadas a 10 (dez) dias
durante o ano;
VI - exercício em outro cargo municipal de provimento em comissão;
VII - convocação para o serviço militar;
VIII - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
IX - licença:
a) licença-prêmio;
b) licença à gestante;
c) licença paternidade;
d) licença para tratamento de saúde;
e) licença a servidor acidentado em serviço ou atacado de doença profissional;
f) missão ou estudos noutros pontos do território nacional ou no estrangeiro,
quando o afastamento tiver sido expressamente autorizado pelo Prefeito ou
pela Mesa da Câmara;
g ) pa ra desem pen ho de ma ndato
progressão;
h ) Iicença para concorrer a cargo
promoção e progressão.
X- no caso de doação voluntária de sangue, devidamente comprovada, em um
dia;
XI- faltas justificadas.

Art. 46. Para efeito de aposentadoria computar-se-á integralmente:
I - o tempo de contribuição federal, estadual, municipal.
II - o tempo de contribuição prestado por servidores públicos em atividades
p rivadas;
III - o tempo em que o servidor esteja em disponibilidade ou aposentado;

classista, exceto pa ra efeito de promoção e

público e exercê-lo, exceto para efeito de

Av. ItÁoises cmes FeÍeir4 16 - cúo - Barra dos coryeiroelscrgipe - cEp 49.140400
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Art. 47. E vedada a acumulação de tempo
concomitantemente nos serviços públicos.

de serviço prestado

cepÍrulo rr - DAs PRoGR,Essôrs

Art.48. A progressão é uma vantagem pela qual o servidor ascende de um grau
para outro após cada 3 (três) anos de serviço, obedecendo às regras
estabelecidas na lei que dispuser sobre os Planos de Carreira dos Servidores
Municipais.

capÍruro rrr - DA RErurrEnaçÃo E Do vErcrrEr{To

Art.49. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo efetivo exercício do cargo
público, com valor fixado em lei.
Parágrafo único. Nenhum servidor
importância inferior ao salário mínimo.

receberá, a título de vencimento,

Art. 50. Remuneração é o vencimento do cargo ocupado pelo servidor,
acrescido das vantagens pecuniárias, excluídas:
I - as diárias para viagens, desde que não excedem 50 olo da remuneração
mensal;
II - a ajuda de custo;
III - o abono-familiar;
IV - auxíÍío-alimentação.

§ 10. A remuneração ou provento do servidor, bem como os subsídios dos

agentes políticos, não poderão sofrer outros descontos que não forem os

obrigatórios ou decorrentes de imposição legal ou mandado judicial.

§ 20.Poderá haver descontos ou consignações em folha de pagamento a favor
de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos mediante
autorização do servidor.

Art.51. E assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições
iguais ou assemelhadas do mesmo poder, ou entre servidores do executivo e

legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas a

natureza ou ao local de trabalho.
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Art. SZ. O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter
permanente é irredutível, sendo vedado a vinculação ou equiparação para

efeitos de remuneração de Pessoal.

Art. 53. O servidor Perderá:
I - A remuneração do dia, se não comparecer ao serviço, salvo os casos

previstos neste Estatuto;
II - Um terço da remuneração diária quando comparecer ao serviço dentro da

hora seguinte à marcada para o início dos trabalhos, ou quando se retirar antes

de findo o período de trabalho, salvo os afastamentos do servidor ou estudante

e casos especiais devidamente autorizados pelo chefe a que estiver

subordinado.

Art. 54. Perderá a remuneração do cargo efetivo o servidor:
I - nomeado para cargo em comissão,, salvo o direito de opção e o de

acumulação nos casos previstos pela Constituição Federal;

II - quando no exercício de mandato eletivo remunerado federa!, estadual ou

municipal, salvo o direito de opção e o de acumulação;

III - quando cedido a órgão público federal, estadual ou municipal, sociedade

de economia mista ou estabelecimento de serviço público, salvo quando do ato

respectivo constar, expressamente, que o deslocamento é sem prejuízo do

vencimento ou remuneração.
parágrafo único. Ao servidor cedido para os governos federal, estadual ou de

outro município, será lícito optar pela remuneração do cargo ou função

municipal, sem prejuízo da gratificação que venha a ser concedida por qualquer

daguelas administrações.

Art.55. As reposições e indenizações ao erário municipal serão descontadas em

parcelas mensais, não excedentes da 10a (décima) parte da remuneração.

§ lo.poderá ser descontado da rescisão o débito com o erário do servidor que

for demitido, exonerado ou gue tiver sua disponibilidade cassada.

s Zo. A parcela não quitada no prazo de 60 (sessenta) dias implicará sua

inscrição em dívida ativa.
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CAPÍTULO IV - DÂS VANTAGENS

Art.56. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes

va ntagens:
i - diárias;
II - Auxílio-funerário;
III - Salário-família;
IV- Gratificações.

SeçãoI-Dasdiárias

Art.57. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou

transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a

indenização de transporte e diárias destinadas a indenizar as parcelas de

despesas extraordinárias com hospedagem, alimentação e locomoção urbana,

conforme dispuser em regulamento'

§ 1o. Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência

permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§ 20. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede' por qualquer

motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias'

seção II - Do Auxílio-funerário

Art. 58. Por morte dO servidor ou

d ireito a um mês de remuneração

§ 10. Em caso de acumulação de

no cargo de rnaior remuneração'

§ 20. A despesa correrá pela dotação própria

motivo, o nomeado pa ra exercê-lo entra r em

dias do falecirnento do antecessor'

§ 30, Na ausência ou impedimento do

será pago a quem Promover o enterro,

limite fixado neste a rtigo, âo montante

do a posentado, o cônj uge sobrevivente terá

ou provento, a título de auxílio-funeral'

cargos o auxílio-funeral será pago com base

do cargo, não Podendo, Por esse

exercício a ntes de decorridos 30

cônjuge sobrevivente, o auxílio-funeral

CingindO-Se, Í'leSte CaSO, e respeitadO O

da despesa devida mente com provad a '

Av.MoisesGgmesPeÍEir416-Cento-Bara<loscoqueirodserglpe-CEP49.140{00
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De lO de março de 2Ot1

Seção IrI - Do Sa!ário-família

Art.59. Será devido o salário-famítia, êffi cotas mensais, ao funcionário que
receba remuneração, subsídio ou provento mensal igual ou inferior ao valor
estabelecído pelo RGPS, na proporção do número de filhos e equiparados, nos
termos do § 30 do art.8o, de até quatorze anos ou inválidos.

Seção IV - Das gratificações

Art.60. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Iei, serão
deferidos aos servidores as seguintes gratificações:
I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;
II - adicional por tempo de serviço;
III - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
IV - adicional de periculosidade;
V - adicional noturno;
VI - adicional de 60olo (sessenta por cento) do salário mínimo vigente no país,
Gratificação Especial, para o ocupante dos Cargos de provimento efetivo, a
título de incentivo, quando possuidor de Diploma de Nível Superior ou venha a
possuí-lo posteriormente, nesta hipótese o benef iciário inicia-se com a
apresentação, também do registro no Conselho Profissional de Fiscalização que
estiver obrigado, de acordo com o que consta no artigo 9o da Lei no 12/tgg3,
de 06 de setembro de 1993.

Subseção I - Gratificação pelo erercício de função de direção, chefia e
assessoramento

Art. 61. A função gratificada será concedida para atender a encargos de
direção, chefia e assessoramento, nas condições previstas neste Estatuto e nas
leis específicas que tratam da estrutura organizacional.
Parágrafo único. Não perderá a gratificação o servidor que se ausentar em
virtude de férias, licença-prêmio, licença gestante, adotante e paternidade,
licença Iuto, licença por acidente de trabalho e licença para tratamento de
saúde, essas duas últimas desde que não excedam a 90 (noventa) dias.
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LEr COilPLEIIENTAR No OO4l2011
De 1O de março de 2011

Subseção II - Do adicional por tempo de serviço

Art. 62. É devido o adicional trienal, automaticamente, ao servidor efetivo,
após cada três anos ininterruptos de labor na municipalidade, no valor

equivalente a 5o/o (cinco por cento) sobre o vencimento básico até o máximo de

4Oolo (quarenta por cento), desde que constatado pela Administração o

preenchimento dos seguintes requisitos, pelo beneficiário, no período

aq u isitivo:
I - não ter gozado de licença para tratamento de interesse particular ou para

acompanhar o cônjuge;
II - não ter sofrido nenhuma espécie de penalidade em decorrência do vínculo

com a municipatidade;
III - não ter mais de dez faltas injustificadas, contínuas ou não;

IV - não ter gozado mais de 180(cento e oitenta) dias de licença para

tratamento saúde ou por motivo de doença em pessoa da família.
Parágrafo único. o funcionário fará jus à l/3 do vencimento básico ao

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço público municipal, a qual será

acumulada e incorporada a reÍnuneração.

Art. 63. Para efeito da concessão do adicional trienal serão computados os

afastamentos tegais considerados de efetivo exercício.

Art. 64. Para efeito do triênio será levado em consideração o tempo anterior de

exercício em cargo ou emprego do Município, Cámara Municipal ou de qualquer

de suas Autarquias.

Art. 65. O tempo de

Administração Pública

do adicional trienal.
Parágrafo único. Para

exig ido o aten d imento

serviço público federal, estadual e municipal prestado à

Direta e Indireta, será computado para fins de concessão

o cômputo do tempo de serviço na forma do "caput" será

dos requisitos previstos no artigo 80 desta lei.

Art.66. O adicional trienal incorpora-se à

legais, observadas as determinaçõeS legais

vedada expressamente a utilização desse

concessão de acréscimos ulteriores.

remuneração pa ra todos os efeitos
para a composição da remuneração,

acréscimo pecuniário Para fins de
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subseção rrr - Do adiciona! por serviço ertraordinário

Art. 67. Serviço extraordinário é o prestado em virtude de convocação e por
tempo determinado, fora do horário normal de trabalho.
Parágrafo único. Não é considerado serviço extraordinário aquele que for
prestado em horário diverso:
I - quando for da natureza da cargo ou função prestá-lo por essa forma;
II - quando se tratar de reunião de serviço, convocada pelo chefe do órgão, e
existirem razões ponderáveis a favor do horário adotado.

Art. 68. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50yo em
relação à hora normal de trabalho.
Art.69. Atendendo à conveniência ou à necessidade do serviço, e mediante
acordo escrito, poderá ser instituído sistema de compensação de horário, sendo
o excesso de horas compensado pela correspondente diminuição em outro dia,
de maneira que não exceda, no período máximo de 1(um) ano, a soma das
jornadas semanais de trabalho previstas.

Art.7O. Quando o servidor, por motivo de interesse do serviço, for convocado
para o trabalho em domingo ou feriado será pago em dobro a remuneração
correspondente ao número de horas trabalhadas.
Parágrafo único. Nos setores em euê, normalmente o trabalho não pode ser
interrompido nos domingos, o repouso de cada servidor poderá ocorrer em
q ua lq uer outro dia.

Art.71. A realização de serviço extraordinário dependerá de prévia autorização
do Prefeito.
§1o. o serviço extraordinário não excederá
não ser g ua ndo motivado por circu nstancias
ato expresso do Prefeito.
§2o. os servidores designados para exercer
gratificação por serviço extraordinário.
§ 3o. O exercício de cargo em comissão
ext ra o rd in á rio.

50016 da ca rga horá ria mensa l, a

especiais, dependendo, então, de

função gratificada terão direito à

exclui a gratificação por serviço

Av. IvÍoi* crcs PcÍ€ua, 16 - cetrho - Bnxa aoa coqrEiroeisergipe - cEp 49.140{00
CNPJ: 13. 128.863rO001-90 - E-nnil: pmbc@infonetcornbr r

l8



ESTADO DE SERGIPE
MuNrcÍpro DE BARRA r»os coquErRos

LEI COHPLEiIENTAR. NO OO4 12011
De 10 de março de 2011

Art.72. Será punido com pena de suspensão o servidor que:

I - atestar falsamente a prestação de serviço extraordinário;
II - se recusar, sem justo motivo em serviços essenciais, à prestação de

serviço extraord i ná rio.

Subseção IV - Do adicional de periculosidade

Art. 73. O servidor fará jus à Adicional de Periculosidade sempre que as

condições, o método ou o local de seu trabalho o coloquem em risco de vida,
em decorrência da freqüente relação de proximidade ou contato pessoal direto
com materiais classificados como inflamáveis ou explosivos e eletricitários.
§ 1o. A gratificação por periculosidade não poderá ser concedida ao servidor
que já perceber gratificação por serviço insalubre, salvo nos casos de

acumulação de cargos, em que se verifiquem, para cada um deles, as condições
ou características que assegurem o pagamento das duas gratificações.

§ 20.Determinada a existência da periculosidade nas atividades ou operações,
ou no local de trabalho, assegurar-se-á ao servidor e percepção da respectiva
gratificação que será de trinta por cento sobre o vencimento.

Subseção VI - Do adicional noturno

Art. 74. Pelo serviço noturno, prestado das 22 às 5 horas, os servidores
públicos municipais terão o valor da respectiva hora-trabalho acrescido de 30o/o

(trinta por cento).

CAPÍTULOV.DASFÉR.IÂS

Art. 75. Férias é a designação dada ao período de descanso anual do servidor
municipal.
§ 10. O servidor gozará trinta (30) dias de férias anuais, de acordo com a

escala organizada pelo chefe imediato a que está submetido.

§ 20.É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao trabalho.

§ 30. Somente depois do primeiro ano de exercício adquirirá o funcionário
direito a férias.

Av. lÁois Cmes PeÍeir4 16 - Catro - Bara dos Co$riroelsetgiPe - CEP 49.l4GOm
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§ 40. É facultado o gozo de férias em dois períodos, sendo que um deles não

poderá ser inferior a 15 (quinze) dias desde que não prejudique o serviço e

haja a concordância do servidor.

§5o. O servidor que gozar mais de 180(cento e oitenta) dias de licença para

tratamento saúde iniciará novo período aquisitivo, quando retornar ao exercício
de suas funções.

Art.76. Perderá o direito às férias o servidor que no período aquisitivo tiver
mais de 10 (dez) faltas não justificadas.

Art. 77. É proibido a acumulação de férias, salvo imperiosa necessidade de

serviço e pelo máximo de 2 (dois) períodos.

Art. 78. O servidor perceberá durante as férias a remuneração que lhe for
devida na data de sua concessão.

§ 1o.Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso

serão computados na remuneração que servirá de base ao cálculo das férias,
pela média duodecimal recebida no período aquisitivo.

§ 20. Ao entrar em gozo de férias o servidor terá direito a solicitar,
adiantadamente, a sua remuneração, bem como ao adicional de férias
equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração mensal.

§ 30. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou

assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será

considerada no cálculo do adicional de férias.
Art. 79. Cabe ao chefe do órgão organizador, no mês de dezembro, elaborar a

escala de férias para o ano seguinte, atendendo, sempre que possível, a

conveniência dos servidores com audiência prévia destes.

Art.80. A chefia imediata tem o direito de cancelar as férias ou chamar o
servidor que se encontra no gozo de suas férias, por imperiosa necessidade de

serviço.
§ 10. Para fins do disposto no "caput" deste artigo o servidor, ao entrar em

férias, comunicará à chefia imediata o seu endereço eventual.

§ 20.Decretado o estado de emergência ou de calamidade pública, o Prefeito

Municipal, pode convocar todos os servid6res em gozo de férias.
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§ 30.Os dias de férias não gozados em virtude do disposto neste artigo, devem

ser reprogramados visando à garantia do direito de férias do servidor.

Art. 81. É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) do período das férias

em pecúnia, desde que o requeira com pelo menos 60 (sessenta) dias de

a ntecedência.

CAPÍTULO Vr r DAS LrCEilçAS
Seção I - Das disposições gerais

Art. 82. Conceder-se-á as seguintes licenças ao detentor de cargo de

provimento efetivo:
I- para tratamento de saúde;

II - por motivo de doença em pessoa da famí!ia;
III - para repouso à gestante, à adotante e licença paternidade;

IV - para serviço militar obrigatório;
V - para tratar de interesses particulares;

VI - licença-prêmio;
VII - para concorrer a cargo eletivo;
VIII - para o desempenho de mandato eletivo;

Art.83. A licença poderá ser prorrogada de ofício ou a pedido do interessado,

nos casos e condições previstos nesta let.

§ 10.O pedído deverá ser apresentado antes de findo o prazo da licença e, se

indeferido, contar-se-á como licença o período compreendido entre a data do

término e a do conhecimento oficial do despacho.

§ 2o.As licenças concedidas dentro de 60 (sessenta) dias, contados do término

da anterior serão consideradas como prornogação.

§ 30. O servidor não poderá permanecer em licença por prazo superior a 24

(vinte e quatro) meses, salvo nos casos permitidos em lei.

Seção II r Da licença para tratamento de saúde

Art. g4. A licença para tratamento de saúde é o afastamento do servidor do

exercício de seu cargo ou função, por motivo de doença, não decorrente de
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acidente de trabalho elou relacionada às doenças ocupacionais e será

concedida a pedido ou de ofício.

§ 1o. Nos casos previstos no caput desse artigo, é indispensável a inspeção por
junta médica da Administração Municipal e deverá realizar-se nas dependências
da administração destinadas para tal e, sempre que necessário, na residência
do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.

§ 20.A recusa à inspeção médica é passível de sanção disciplinar do servidor,
impossibilita a homologação da licença e implica na transformação das

ausências em faltas injustificadas.

§ 30.Sempre que a inspeção se realizar na sede do órgão médico, o servidor
deverá aguardar o resultado eÍn serviço, salvo nos casos de licença em

prorrogação ou de moléstia que determine a interrugção imediata do exercício,
a critério da autoridade médica.

Art. 85. Em gozo de Iicença para tratamento de saúde, o servidor deverá

abster-se de atividade remunerada o que não seja compatível com seu estado,

sob pena de interrupção imediata da licença, com perda total do vencimento ou

remuneração, até que reassuma o cargo.

Art. 86. O servidor licenciado para tratamento de saúde é obrigado a reassumir
o exercício se for considerado apto em inspeção médica realizada de ofício.
Parágrafo único. No curso da Iicença, caso se julgue em condições de reassumir

o exercício ou de ser aposentado, poderá o servidor requerer inspeção médica.

Art.87. Será integral a remuneração do servidor licenciado para o tratamento
de saúde.

Art. 88. As moléstias passíveis de tratamento compatível com o exercício do

cargo, não darão motivo para licença, salvo nos casos de faltarem recursos

médicos necessários no Município.

Art.89. A licença para tratamento de saúde com prazo superior a 30 (trinta)
dias ininterruptos suspenderá o período aquisitivo de férias.
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Seção III - Da licença por motiyo de doença em pessoa da família

Art.90. O servidor poderá obter licença por motivo de doença na pessoa de pai

ou mãe, filho, enteado, cônjuge ou companheiro e dependente que viva sob

suas expensas e conste no assentamento funcional, desde que prove ser

indispensável sua assistência, e esta não possa ser prestada simultaneamente

com o exercício do cargo.

§ 1o.A comprovação das condições expressas nesse artigo, como preliminares

para a concessão da licença, far-se-á mediante o preenchimento de formulário
próprio, visado pela autoridade a que o servidor estiver imediatamente

subordinado, a qual declarará sua concordância ou oão com as declarações

naquele constantes.

§ 20.A licença de que trata este artigo será concedida:

I - com remuneração, até 30 (trinta) dias;

II - com Zl3 da remuneração, quando excedente a 30 (trinta) dias e não

exceder a 90 (noventa) dias;
III - com L/3 da remuneração, superior a 90 (noventa) dias e não exceda a 180

(cento e oitenta) dias;
IV - sem remuneração, quando exceder de 180 (cento e oitenta) até 730

(setecentos e trinta) dias.

Seção IV ' Da licença à gestante

Art. 91. À servidora gestante será concedida licença

consecutivos, mediante inspeção médica, sem prejuízo

§ 1o. Salvo prescrição médica em contrário, a licença

partir do início do oitavo mês de gestação.

§ 20. Nos casos de nascimento prematuro, a licença

partir do Parto.
§ 30.Os casos patológicos, verificados durante ou mesmo depois da gestação,

decorrentes desta, serão considerados objeto de licença para tratamento de

sa úde.
Seção V - Da licença-Paternidade

Art. 92. pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-

paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos'

Av. Níoises Gm FÊreb4 16 - ceoüo - Btrre fu coqteüoe§ergipe - cEP 49. l40{m
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Seção VI - Da licença para serviço militar

Art. 93. Ao servidor que for convocado para o serviço militar e outros encargos

de segurança nacional, será concedida a licença com vencimentos ou

remuneração integral.

§ 1o. A licença será concedida à vista de documento oficial que prove a

i ncorporação.

s 20. Do vencimento ou remuneração descontar-se-á a importância que o

funcionário perceber na qualidade incorporado, salvo se optar pelas vantagens

do serviço militar.
§ 30. Ao funcionário desincorporado conceder-se-á qÍazo não excedente de 30

(trinta) dias, para que reassuma o exercício, sem perda do vencimento ou

remuneração.

s 40.A licença de que trata esse artigo, será também concedida ao funcionário

que houver feito o curso para ser admitido, como oficial da reserva das Forças

Armadas, durante os estágios, prescritos pelos regulamentos militares,

aplicando-se o disposto no §4o deste artigo.

Seção VII - Da licença para tratar de interesses particulares

Art.94. O servidor estável poderá obter licença, sem remuneração, para tratar

de interesses particulares, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos consecutivos.

§ 10. A licença será negada quando o afastamento do servidor for

inconveniente ao interesse do serviço.

§ 20.O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da Iicença.

§ 30. O servidor poderá, a guatguer tempo, reassumir o exercício, desistindo

da licença.

§ 40. Será cancelada a

Administração Pública.

Art.95. Não será concedida nova licença antes de decorridos dois anos do

término da anterior'
Seção VIII - Licença-Prêmio

licença quando houver interesse relevante da

Art. 96. APós cada

licença-prêmio de 90

sg'

qüinqüênio de

(noventa ) d ias,
efetivo exercício, o

com todos os direitos
servidor gozará de

e vantagens de seu
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s 1o.O tempo de serviço prestado ao Município em outro cargo será computado

integralmente para fins de licença-prêmio, desde que não utilizado para os

mesmos fins, observados os requisitos caput deste artigo.

§ 2o.O gozo da licença-prêmio pode ser partilhado em períodos de 30 (trinta)

dias tendo em vista a necessidade de serviço e o interesse público.

§ 30. O servidor que imptementar o período aquisitivo deverá solicitar, por

escrito, a concessão da licença, no PÍazo de 05 (cinco) anos, sob pena de

prescrição do benefício.

§ 40. E proibido a acumulação de

imperiosa necessidade de serviço e pelo

Art . 97 . Não Se conced erá licença- prêmio,
..^qutnquenlo:

I sofrido Pena de susPensão;

II faltar ao Serviço, sem justificativa;

III gozado licença:

se houver o servidor, em cada

a) para tratar de interesses particulares por mais de L2O (cento e vinte)

d ias;
para tratar de doença em pessoa da família por mais de 60 (sessenta)

dias;
para tratamento de saúde por mais de 120 (cento e vinte) dias'

§ lo.suspenderá a contagem do tempo para o período aquisitivo os seguintes

af asta mentos:
I - os que não ultrapassarem os limites estabelecidos nos incisos do parágrafo

a nterior;
II - as licenças para tratamento de saúde superior a 180 (cento e oitenta) dias'

§ 2r'. Os dias de Iicença-prêmio que deixar de gozar no respectivo período'

serão acrescidos ao período subseqüente'

§ 30.o servidor deverá aguardar em exercício a concessão do gozo da licença-

prêmio.

§ 40.A concessão de licença-prêmio prescreverá quando o servidor não iniciar

o seu gozo dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato que o

houver concedido.
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Art. gg. A licença-prêmio será gozada de uma só vez ou em parcelas nunca

inferiores a um mês, de acordo com escala aprovada pelo titular da repartição

em que esteja totado o servidor, na qual deve ser levado em conta o interesse

do serviço.
parágrafo único. Entre uma e outra parcela, deverá ocorrer um período de, no

mínimo, três meses.

Art.99. O tempo de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço,

poderá ser convertido em dinheiro, a critério da Administração, no valor

correspondente a sua remuneração'
parágrafo único. O servidor inativo quando em atividade requereu o gozo da

licença-prêmio, mas por necessidade da Administração não foi possível o gozo

deverá esse período ser convertido em dinheiro'

Seção IX - Da Licença para o erercício de mandato eletivo

Art. 1OO. Ao servidOr municipal investido em mandato eletivo aplicam-se as

seguintes disPosições :

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do

ca rgo;
II - investido no mandato de prefeito, será afastado do car9o, sendo-lhe

facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de vereador:

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo,

sem preiuízo da remuneração do cargo eletivo;

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe

facultado optar pela sua remuneração'
parágrafo único. o servidor investido em

removido ou redistribuído de ofício durante o

TíÍULO TV I DOS BENE FíCIOS

CA PíTULO I - DA APOSENTADOR,IA

mandato eletivo não poderá ser

exercício do mandato.

Seção I - Das disposições gerais

Art. 101. observados os mandamentos constitucionais vigentes e a

em vigor, em especial a Lei Municipal que disciplina o Regime Próprio
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previdência do Município de Barra dos Coqueiros, o servidor público municipal

será aposentado:
I - voluntariamente;
II - por invalidez Permanente;
III - compulsoriamente aos 70 (setenta) anos de idade.

parágrafo único. As matérias acerca da aposentadoria não tratadas neste

Estatuto bem como as regras de transição para concessão de aposentadoria

serão reguladas pela lei que disciplina o Regime Próprio de Previdência do

Município de Barra dos Coqueiros.

Art. 102. O Provento da

com a Lei que disciplina o

inatividade será calculado e revisto de conformidade

Regime Próprio de Previdência do Município'

TíTULO V - DO R,EGI}IE DISCIPTINAR.

CAPÍTULO I - DOS DEVER.ES

Art. 103. São deveres do servidor:

I - manter assiduidade;
II - ser Pontual;
III - usar discrição;
IV - obedecer às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - desempenhar com zelo e presteza oS encargos que lhe competirem e os

trabalhos de que for incumbido, dentro de suas atribuições;

VI - ser leal às instituições constitucionais e administrativas, sob as quais tiver

que servlr;
VII - observar as normas legais e regulamentares;

VIII - representar ou comunicar a seu chefe imediato irregularidade de que

tiver conhecimento, no ór9ão em que servlr;

IX - respeitar e acatar seus superlores hierárquicos e tratar com urbanidade as

partes, atendendo a estas sem preferências pessoais;

X - freqüentar, sempre que possível, cursos legalmente

a perfeiçoa mento e especi a)ização;

XI providenciar para que esteja sempre

sua declaração de família;

Av. Moises Grgnês Per€it4 16 - C€nto - Bdra dos Coqrrioslsagipe - CEP 49' 140400
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XII - manter espírito de cooperação e solidariedade com os companheiros de

tra ba lho;
XIII - manter conhecimento das leis, regulamentos, regimentos, instruções e

ordem de serviço que digam respeito com suas atribuições;
XIV - zelar pela economia de material do Município e pela conservação clo que

for confiado a sua responsabilidade;
XV - apresentar-se convenientemente trajado em serviço ou, quando for o

caso, com o uniforme que lhe for determinado;
XVI - sugerir, sempre que ocorram, providências tendentes a melhoria do

serviço;
XVII - atender preferencial e prontamente:

a) reguisições destinadas à defesa da Fazenda Municiqal;
b) a expedição de certidões requeridas para fins de direito.
XVIII - guardar sigilo sobre as informações que tenha conhecimento em razão

das funções que exerce;
XIX - conhecer e acatar as normas e instruções sobre higiene e segurança do

trabalho;
XX - submeter-se aos exames médicos ocupacionais quando solicitados.
parágrafo único. Ser'á considerado como co-autor o superior hierárquico que,

recebendo denúncia ou representação, verbal ou escrita, a respeito de

irregularidade no serviço ou de falta cometida por servidor seu subordinado,

deixar de tomar as providências necessárias à sua apuração.

cAPrruLo rr - DAs PRorBrçÔEs

Art. 104. Ao servidor é Proibido:
I - referir-se de modo depreciativo, em informação, parecer ou despacho, às

autoridades e a atos da administração pública municipal, podendo, porém, êffi

trabatho assinado, criticá-las do ponto de vista doutrinário ou da organização

dos serviços;
II - retirar, sem prévia permissão de autoridade competente, gualquer

documento ou objeto, existente na repartição;
III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, leituras ou

outras atividades estranhas ao serviço;

IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa iustificável;

Av. Moiss c FeGirq 16 - cento - Brra do§ co$Eiro§/s€rgipe - cEP 49.140{m
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V - retirar-se do recinto de trabalho durante as horas de expediente, sem

prévia licença de seu superior imediato;

vI - ingerir bebidas alcoólicas durante o horário de trabalho ou se apresentar

alcoolizado no serviço;
VII - atender as pessoas, na repartição, para tratar de assuntos particulares;

VIII - promover manifestações de apreço ou de desapreço dentro da repartição

ou se tornar solidário com elas;

IX - praticar atos de sabotagem contra o serviço público;

X - exercer política-partidária nos locais de trabalho e discutir a respeito com

outroS servidores ou terceiros, durante as horas de expediente;

XI - desviar materiais ou empregá-los, bem como viaturas ou aparelhamento do

serviço público municipal, em atividades particulares ou políticas;

xII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal, em detrimento da

dignidade da função;
XIII - fazer contratos de natureza comercial ou industrial com a administração

municipal, por si ou como representante de outrem;

xIV - exercer funções de direção ou gerência de empresas bancárias ou

industriais, ou de sociedades comerciais, subvencionadas ou não pelo

Município, Sal'/o quando se tratar de função de confiança deste, caso em que o

servidor será considerado como exercendo cargo em comissão;

XV - exercer, mesmo fora das hOras de trabalho, emprego ou função em

empresas, estabelecimentos ou instituições que tenham relações industriais ou

comerciais com o Município, em matéria que se retacione com a finalidade do

órgão em que esteja lotado;
xvl - exercer comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como

aCionista, guotista ou comanditário, não podendo, em qualquer caso' ter

funções de direção ou regência;

XVII-Praticarausura;
xvIII - aceitar a representação de estado estrangeiro;

xlx - usar de sua autoridade ou posição hierárquica para envolver

subordinados em atividades relacionadas com política partidária;

xx - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante

qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parente até o segundo

grau;
XXI - receber propinas, comissões, presentes e vantagens de qualquer espécie'

em razão de suas atribuições;
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XXII - valer-se de sua qualidade de servidor para desempenhar atividades
estranhas às funções ou para lograr, direta ou indiretamente, qualquer
p rove ito;
XXIII - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em
lei, o desempenho de encargos que competirem a si ou a seus suborclinaclos.
Parágrafo único. Não está compreendida na proibição dos itens XIV e XVI desse
artigo, a participação de servidores na direção ou gerência de cooperativas ou

associações de classes, ou como simples sócio.

CAPíTULO III I DAS RESPONSABILIDADES

Art. 105. Pelo exercício irregular de suas atribuições o servidor responde civil,
penal e administrativamente.

Art. 106. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso
ou culposo que importem em prejuízo para Fazenda Púbtica Municipal ou a

te rce i ros.

§ 1o.A indenização de prejuízos causados à Fazenda Pública Municipal poderá

ser liquidada mediante o desconto em prestações mensais não excedente da

19a (décima) parte da remuneração.

§ 2o. Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá o servidor
perante a Fazenda Pública Municipal, amigavelmente, ou através de ação
regressiva.

§ 30.A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles
será executado, até o limite do valor da herança recebida.

Art. LO7. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções
previstas no Código Penal Brasileiro, bem como em outros diplomas legais
vigentes no país.

Art. 108.
praticados

A

no

responsabilidade administrativa resulta de atos ou omissões
desempenho das atribuições funcionais.

Art. 109. As cominações civis, penais, administrativas poderão acumular-se
sendo umas e outras independentes entre si, bem assim as instâncias, civil,
penal e administrativa.
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cApÍTULO rV - DAS SANçôES DTSCTPLTNARES

Art. 110. São sanções administrativas disciplinares:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão;
IV - destituição do cargo;
V - demissão;
VI - cassação de aposentadoria ou da disponibilidade.

§ 1o.Na aplicação das sanções administrativas disciplinares serão consideradas

a natureza, a gravidade da infração e os danos que dela provierem para o

serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes.

§ 20. Não poderá ser aplicada mais de uma sanção disciplinar pela mesma

infração.

§ 30. Em caso de infrações simultâneas, a maior absorve as demais,
funcionando estas como agravantes na gradação da sanção.

SeçãoI-Daadvertência

Art. 111. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de negligência ou

de pequenas omissões ou faltas.

Seção II - Da multa

Art. 112. A multa será aplicada:
I - guando ior, comprovadamente, atribuído à negligência do servidor o

desaparecimento, a inutilização ou avaria de material pertencente ao Município,

sob sua responsabilidade;
II - como substitutivo da suspensão, na base de 50o/o por dia de remuneração,
quando houver conveniência para o serviço, devendo o servidor permanecer em

exercício pelo tempo qi.ie durar a penalidade.

§ 10. A multa prevista no inciso I será fixada no percentua! de Lolo ô 5olo do

valor do dano causado, levando-se em consideração a remuneração do servidor
e o grau de sua culpabilidade.
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§ 20. A pena de multa, âplicada na forma do inciso II desse artigo, nenhum
prejuízo acarreta na contagem de tempo de serviço, porém será considerada na
concessão de avanços, promoções e de licença-prêmio.

Seção III - Da suspensão

Art. 113. A suspensão aplicar-se-á:
I - quando a falta for intencional ou se revestir de gravidade;
II - na violação das proibições consignadas neste Estatuto;
III - nos casos de reincidência em falta já punida;
IV - como gradação de penalidade mais grave, tendo em vista circunstâncias
aten ua ntes.
Parágrafo único. A suspensão não poderá exceder a 60 (sessenta) dias
consecutivos, perdendo o servidor todas as vantagens e direitos decorrentes do
exercício do cargo.

Seção IV - Da destituição do cargo

Art. 114. São modalidades de destituição:
I - destituição de cargo em comissão;
II - destituição de função gratificada.

Art. 115. Será aplicada a sanção administrativa disciptinar de destituição ao
se rvid o r:
I - quando praticar ato sujeito a penalidade de suspensão por período superior
a 30(trinta) dias;
II - quando se verificar falta de exação no seu desempenho;
III - quando for constatado gue, por negligência ou benevolência, o servidor
contribuiu para que se não apurasse, no devido tempo, a falta de outrem.
Parágrafo único. A aplicação da pena de que trata esse artigo, ao detentor do
cargo em comissão, não importará ern perda do cargo efetivo de que seja
titu la r.

SeçãoV-Dademissão

Art. 116. Caberá sanção administrativa disciplinar de demissão nos casos de:
I - prática de crime contra administração pública;
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II - aplicação de pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos;

III - o abandono de cargo;
IV - ofensa física e moral em serviço contra servidor ou particular, salvo em

legítima defesa;
V - aplicação irregular dos dinheiros públicos;

VI - revelação de segredo que o servidor conheça em razão do cargo;

VII - Iesão ao erário;
VIII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

IX - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;

X - ausências excessivas ao serviço, assim consideradas as injustificadas em

número superior a 60 (sessenta) dias, intercaladamente, durante o ano;

XI - indisciplina ou insubordinação reiteradas'

Art. 1L7. Verificada
de cargos Públicos,
sa nção de demissão.

em processo administrativo disciplinar a acumulação ilícita

o servidor optará por um deles, sob pena da aplicação da

Y

Art. 118. Considera-Se abandono de cargo a ausência em serviço, sem justa

causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos'

Seção VI - Da cassação de aposentadoria e disponibilidade

Art. tLg. Apticar-se-á a pena de cassação de disponibilidade quando ficar

provado, em processo, que o servidor disponível:

I - praticou, quando em atividade, qualquer dos atos para os quais é cominada

neste Estatuto a Pena de demissão;

II - aceitou cargo ou função pública contra disposição expressa em lei;

III - aceitou representação de estado estrangeiro, sem autorização legal;

IV - firmar contrato de natureza comercial ou industrial, com a administração

municipai, por si ou como Íepresen'r'ante iÍe outrem;

V - exercer advocacia administrativa;
VI-praticarausura.
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Art. 120. Dar-se-á cassação de aposentadoria, quando ficar provado, também
em processo, gue o aposentado transgrediu o disposto nos incisos I a III do
artigo anterior.

Seção VII - Das disposições gerais

Art. t?t. O ato que demitir o servidor mencionará sempre a disposição legal
em que se fundamentar.

Art. 122. São circunstâncias atenuantes especiais na aplicação da sanção
ad mi n istrativa discipl inar :

I - a prestação de mais de dez anos de serviço com exemplar comportamento e
zelo;
II - a confissão espontânea da infração;

Art. L23. São circunstâncias agravantes especiais na aplicação da sanção
admi nistrativa discipl inar:
I - a combinação com outros indivíduos para a prática da falta;
II - o fato ser cometido durante o cumprimento de pena disciplinar;
III - a acumulação de infrações;
IV - a reincidência;
V - o dolo;
VI - a produção efetiva de resultados prejudiciais ao serviço público ou ao

interesse geral, nos casos em que o servidor devesse prever essa conseqüência
como efeito necessário.

Art. L24. Uma vez submetido a processo administrativo, o servidor só poderá

ser exonerado, a pedido ou aposentado voluntariamente, depois da conclusão
do processo e de reconhecida sua culpa.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto nesse artigo o servidor estável
processado por abandono de cargo, o qual poderá ser exonerado, a pedido,

desde que a comissão de inquérito, à vista de razões especiais por ele

apresentadas em qualquer fase do processo, opine pelo arquivamento deste.

Art. 125. Na hipótese do relatório da sindicância ou do processo administrativo
concluir pela prática de crime, a autoridade competente oficiará ao Ministério
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Público e remeterá cópia dos autos, independentemente
instauração do processo administrativo disciplinar.

da imed iata

Art. 126. A ação disciplinar prescreverá:

I - em 12 (doze) rneses, a de advertência;
II - em 24 (vinte quatro meses), a de suspensão ou multa;
III - em 5 (cinco) anos, a de demissão, de cassação de aposentadoria ou

disponibilidade e de destituição de cargo.

v § 10.O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou
con hecido.

§ 20. A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar
interrompe a prescrição até a decisão final proferida por autoridade
com petente.

§ 30. Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do

dia em que cessar a interruPção.

§ 40. Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações
disciplinares capituladas também como crime.

Art. 127. Para aplicação de penas disciplinares são competentes:
I - o Prefeito, em qualquer caso;
II - os Secretários Municipais, até a de suspensão e multa, limitadas ao

máximo de 30 (trinta) dias;
III - os chefes de departamento, de coordenadoria e de núcleo, em se tratando
de advertência;
IV o Presidente da Câmara de Vereadores para

Leg is lativo.

Art. 128. Deverá constar do assentamento individual
que lhe for imposta.

os servidores do Poder

do servidor, toda a pena

Parágrafo único. Para os efeitos do exposto nesse artigo, todo o chefe de órgão
que aplicar qualquer penalidade, rleverá imediatamente encaminhar
comunicação sobre o fato ao órgão de pessoal.

Art. L29. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros
cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício,
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respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova

infração disciplinar.

cApÍTUro v - DA APUR,AçÃO DE TRREGULARTDADES

Art. 130. A autoridade que tiver ciência ou notícia de irregularidades no serviço
municipal, ou de faltas funcionais, é obrigada, sob pena de se tornar co-

responsável, a promover de imediato sua apuração.

Art. 131. As írregularidades e faltas funcionais serão apuradas em processo

regular com direito a plena defesa, Por meio de:

I - sindicância, quando não houver dados suficientes para apontar o servidor
fa ltoso;
II processo administrativo disciplinar, quando a gravidade da ação ou

omissão torne o servidor passível de demissão, cassação da aposentadoria ou

da disponibilidade.

Seção II - Da sindicância

Art. 132. Todas as autoridades municipais são competentes para, no âmbito do

órgão sob sua chefia, determinar a realização de sindicância.

Art. 133. A sindicância será conduzida por uma comissão composta por 3 (três)
servidores estáveis, designados pela autoridade competente, gue indicará entre
eles, o presidente.

§ 1o.A comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente,
podendo a indicação recair em um de seus membros.

§ 20.Não poderá participar de comissão de sindicância cônjuge, companheiro

ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau.

Art. L34. O servidor designado sindicante dedicará tempo integral a esse

encargo, ficando dispensado de suas atribuições normais, durante a realização

do trabalho.

Av. Moises Gmes Percira 16 - C€nto - Bara dos CoqueiroJSergipe - CEP 49. 1404m
CNPJ: 13.128.86310001-90 - E-nail: pmbc@infmetcom.br

ESTADO DE SERGIPE

36



,

E

MUNrCÍPrO DE BARRA DOS COQUETROS

LEI CO]"IPLETTIENTAR NO OO4I2O1 1
De 10 de março de 2Ol I

Art. 135. A comissão exercerá suas atividades com independência e

imparcialidade, assegurado o sigilo necessário a elucidação do fato ou exigido
pelo interesse da Administração.

Art. 136. A sindicáncia obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao
acusado ampla defesa, com a utilizaçáo dos meios e recursos admitidos em
d ireito.

Art. 137. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar como peça
informativa da instrução.

Art. 138. A sindicância observará os procedimentos previstos nos artigos 140 e
seguintes do Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 139. De posse da sindicância e do relatório, a autoridade determinante
poderá determinar novas diligências e, decidir pela instauração do processo
administrativo, se for o caso e estiver na sua alçada, ou propor, a quem
competir, a aplicação de pena ou a instauração de processo.

Seção III - Do processo administrativo disciplinar

Art. 140. São autoridades competentes para determinar a instauração de
processo administrativo, além do Prefeito, os Secretários Municipais,
Presidente da Cámara de Vereadores e os diretores das Autarquias.

Art. 141. São fases do processo administrativo disciplinar:
I - instauração;
II - citação;
III - interrogatório;
IV - defesa prévia;
V - produção de prova;
VI - alegações finais;
VII - relatório final;
VIII - parecer;
IX - encaminhamento para decisão.
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Art. L42. O processo administrativo será realizado por uma comissão integrada
por três servidores estáveis, designada pela autoridade que houver

determinado a sua instauração, mediante a expedição de portaria.

§ 1o. O processo administrativo deverá ser iniciado dentro do prazo de 5

(cinco) dias, contados da data dom recebimento do processo pela comissão de

processo admi n istrativo.
§ 20.Ao designar a comissão, â âutoridade indicará, dentre seus membros, o
respectivo Presidente.

§ 30. Quando o processo for precedido de sindicância, o expediente a ela

relativo instruirá a portaria de instauração.

§ 40.As reuniões da comissão serão registradas em atas nas quais constará as

deliberações adotadas.

s 50. Ao instalar os trabalhos da comissão, o Presidente determinará a

autuação da Portaria e demais peças existentes e designará o dia hora e local

para a primeira audiência e a citação do indiciado.

§ 60. O prazo para conclusão do processo não excederá 90 (noventa) dias,

contados da data do ato que constituir a comissão, admitida a prorrogação

quando as circunstâncias o exigirem, mediante autorização da autoridade que

determinou a sua instauração.

Art. 143. É, defeso aos membros
procedimento disciPlinar em que:

I for testemunha;

da comissão processa nte atua r em

II - interveio como mandatário do indiciado ou defensor dativo;
III - for indiciado seu cônjuge, companheiro, parente consangüíneo ou afim em

linha reta, ou na colateral até o terceiro grau, amigo íntimo ou inimigo capital;

IV - tiver interesse no resultado.

Art. 144. Na realização do inquérito serão obedecidas as seguintes normas:

I - a citação será feita com o grazo máximo de quarenta e oito horas,

consignando-se no instrumento respectivo, sistematicamente, a irregularidade

ou falta funcional a ser apurada e a data da audiência para o interrogatório do

indiciado;
II - achando-se o indiciado ausente do Município, será citado por via postal, em

carta registrada, juntando-se ao processo o comprovante do registro;
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III - não sendo encontrado o indiciado, recusando-se este a receber a citação
ou ignorando-se seu paradeiro, far-se-á aquela, pelo prazo de 15 (quinze dias),
mediante edital publicado por duas vezes na imprensa local, contando-se dito
prazo da primeira publicação, com a juntada dos comprovantes respectivos;
IV - a citação pessoa l, as intimações e as notif icações serão feitas pelo

secretário, apresentando-se ao interessado o instrumento correspondente em

duas vias, para que, retendo uma delasí passe recibo, devidamente datado, na

outra;
V - caso o interessado se recuse a receber a citação, deverá o encarregado da

diligência certificar o ocorrido, mencionando as circunstâncias do fato e, se

possível, testemunhando.

Art. 145. Feita a citação e não comparecendo o indiciado na audiência de

interrogatório o processo prosseguirá à sua revelia, com defensor designado
pelo Presidente da comissão.

Art. 146. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à

comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. t47. O indiciado tem o direito de, pessoalmente, ou por intermédio de

defensor, assistir aos atos probatórios que se realizarem perante a comissão,
requerendo o que julgar conveniente.

Art. 148. Inicíada a audiência proceder-se-á o interrogatório do indiciado,
questionando-se se tem conhecimento da conduta ou do fato que lhe é

imputado, procedendo-se em seguida a perguntas específicas sobre o caso.

§ 1o. No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido

separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou

circunstâncias, será promovida a acareação.

§ 20. O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, sendo-lhe
vedado interferir nas perguntas e respostas.

Art. 149. O indiciado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias após o interrogatório,
poderá apresentar defesa prévia, rêguerer diligências, produzir prova

documental e arrolar testemunhas até o máximo de cinco.
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Parágrafo único. O indiciado ou seu advogado terão vista do processo na

repartição, podendo ser fornecida cópia de inteiro teor mediante requerimento

e reposição do custo.

Art. 150. A comissão promoverá a tomada de depoimentos,

investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova,

quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir

elucidação dos fatos.
Parágrafo único. A defesa será intimada de todas as provaS e

determinadas, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.

Av. MoisesGomesFeÍeira, 16-cento-B radoscoqueiroslsergipe-cEP 49.1210400
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a ca rea ções,
recorrendo,
a completa

diligências

Art. 151. É. assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo

pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir

testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se

tratar de prova Pericial.
g to. O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados

impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o

esclarecimento dos fatos.

§ 2o.Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato

independer de conhecimento especial de perito.

Art. 152. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido

peto presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do

interessado, ser anexado aos autos.
parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição de mandado

será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a

indicação do dia e hora marcados para inquirição.

Art. 153. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo

lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 10. As testemunhas serão inquiridas separadamente.

§ 2o.Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-

se-á à acareação entre os depoentes.

§ 30.O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à

inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e
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respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las,
presidente da comissão.

por intermédio do

Art. 154. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a

comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por
junta médica oficial.
Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto
apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

Art. 155. E permitÍdo à comissão
surgirem contra o indicia do, caso
sua defesa.

tomar conhecimento de imputações novas que
em que este pode produzir novas provas em

Art. 156. Na formação material do processo serão obedecidas
normas gerais:
I - todos os termos lavrados pelo secretánio, como de reunião, de
vistoria, de conclusão de inquérito, etc., terão forma processual,

as seguintes

audiência, dê

tão resumida
quanto possível;
II - toda e qualquer juntada será feita tendo em vista a ordem cronológica de
apresentação do documento e mediante o despacho do presidente da Comissão.

Art. 157. Ultimada a instrução do processo, o indiciado será intimado pelo
presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez)
dias.

Art. 158. Após o decurso do grazo, apresentada a defesa ou não, a comissão
apreciará todos os elementos do processo, apresentando relatório, no qual
constará em relação a cada indiciado, separadamente, as irregularidades de
que foi acusado, as provas que instruíram o processo e as razôes de defesa,
propondo, justificadamente, a absolvição ou punição do indiciado, e indicando a
pena cabível e seu fundamento legat.
Parágrafo único. O relatório e todos os elementos dos autos serão remetidos à

autoridade que determinou a instauração do processo, dentro de quinze dias
contados do término do prazo para apresentação da defesa.

Av. Moises Gqnes PeÍeir4 16 - c€nto - BmÍra ilos coqueiroslsergipe - cEp 49.140400
CNPJ: 13. 128.8ó3/0001-90 - E-mail: pmbc@infonetcom.br

4l

=r-l 
I ;

ESTADO DE SERGIPE



rti

a

a

q

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPrO DE BARRA DOS COQUETR.OS

LEr COMPLEMENTAR No OO4l2O1 1
De tO de março de 2O1 1

Art. 159. Recebidos os autos, a autoridade que determinou a instauração do

processo dentro de dez dias:
I - pedirá esclarecimentos ou providências que entender necessários à

comissão processante, marcando-lhe prazo;

II - encaminhará os autos a autoridade superior, se entender que a pena

cabível escapa a sua comPetência;
III - despachará o processo, acolhendo ou não as conclusões da comissão
processante, fundamentando seu despacho se concluir diferentemente do

proposto.
Seção IV - Da revisão do processo

Art. 160. A revisão do processo administrativo disciplinar poderá ser requerida

até dois anos contados da data de sua extinção, uma única vez, quando:

I - a decisão for contrária ao texto de lei ou à evidência dos autos;
II a decisão se fundar em depoimentos, exames ou documentos falsos ou

viciados;
III forem aduzidas novas provas, suscetíveis de atestar a inocência do

interessado ou de autorizaÍ a diminuição da pena.
parágrafo único. A simples alegação de injustiça da penalidade não constituirá
fundamento para a revisão do processo.

Art. 161. No processo revisional, o ônus da prova caberá ao requerente.

Art.t62. O processo de revisão será realizado por comissão designada segundo

os moldes das comissões de processo administrativo e correrá em apenso aos

autos do processo originário.

Art. 163. As conclusões da comissão serão encaminhadas à autoridade

competente, dentro de trinta dias, devendo a decisão ser proferida,

fundamentadamente, dentro de dez dias.

Art. 164. lulgada procedente a revisão, será tornada insubsistente ou atenuada

a penalidade imposta, restabelecendo-se os direitos decorrentes dessa decisão.
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CAPíTULO VI - DO DIREITO DE PETIçÃO

Art. 1os. É assegurado ao servidor o direito de requerer, pedir reconsideração,

recorrer e representar, em defesa de direito ou interesse legítimo'

parágrafo único. As petições, salvo determinação expressa em lei ou

regulamento, serão dirigidas ao Prefeito Municipal e terão decisão no prazo de

30 (trinta) dias.

Art. 166. O pedidO de reconsideração deverá conter novos argumentos ou

provas suscetíveis de reformar o despacho, a decisão ou ato.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração, que não poderá ser renovado'

será submetido à autoridade que houver prolatado o despacho proferido, a

decisão ou Praticado o ato'

Art. 167. Caberá recurSo ao PrefeitO,

sendo indelegável sua decisão.

como última instância administrativa,

Art. 168. O prazO para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso'

é de cinco dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da

decisão recorrida.
parágrafo único. o pedido de reconsideração e o recurso não terão efeito

suspensivo e, se providos, seus efeitos retroagirão à data do ato impugnado'

Art. l69. o direito de reclamação administrativa prescreverá, salvo disposição

legal em contrário, em um ano a contar do ato ou fato do qual se originar'

§ 1o.o prazo prescricional terá inicio na data da publicação do ato impugnado

ou data da ciência, pelo interessado, quando o ato não for publicado'

§ 20. o pedido de reconsideração e o recurso interromperá a prescrição

administrativa '

Art. 17o. É assegurado o direito de vistas do

representa nte lega l'

processo ao servidor ou

Av.MoisesGomesPereirq16-Cento_BaradosCoqueiroJsergipe-CEP49.140400
cNpJ: rr'rii ál' p'tu"@rinr*"tcorn'br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNrCÍPrO DE BARRA mS C@UETROS

LEI COMPLE]TIENTAR NO OO4I2O1 1
De 10 de março de 2O1 1

rÍrulo vr - DAs Drsposrções FrNArs E TRANsrrónres
cnpÍrulo r - DAs DrsPosrç Es FrNArs

Art. 17L. O dia 28 de outubro será consagrado ao servidor público municipal.

Art. 172. Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias corridos,
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando
prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que

não haja expediente, salvo norma específica dispondo de maneira diversa.

Art. 173. São isentos de pagamento os requerimentos, certidões e outros
papéis que na ordem administrativa interessarem a qualidade de servidor
público municipal, ativo ou inativo.

Art, t74. Por motivo de convicção filos;ófica, religiosa ou política, nenhum

servidor poderá ser privado de qualquer de seus direitos, nem sofrer alteração
em sua atividade funcional.

Art. 775. Nenhum servidor poderá ser transferido ex-ofício no período de 6

(seis) meses anterior e no de 3 (três) meses posterior às eleições.

Art. t76. É vedada a transferência ou remoção de ofício ao servidor investido

em cargo eletivo, desde a expedição do diploma até o término do mandato.

cApíTuLo rr r DAs Drsposrções TRANsrrÓRrAs

Art. 177. O Poder Executivo expedirá a regulamentação necessária à perfeita

execução deste Estatuto, observados os princípios gerais nele consignados e de

conformidade com as exigências, possibilidades e recursos do Município.

Art. 178. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das verbas

orçamentárias próprias.

Art. 179. Este Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação.

Av. Moises Gmes Pereirq 16 - Cento - Brra <tos CoqueiroslSergipe - CEP 49. 140400
CNPJ: I 3. 128-863/0001-90 - E-nail: pmbc@nfonetcom.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNrCÍPIO DE BARRA DOS GOQUETROS

LEI COMPLEII.IENTAR NO OO4l2011
De 1O de março de 201t

Art. 180. Revogam-se as disposições em sentido contrário, especialmente as
Leis n. 05/94 e 45/98.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, em 10 de março de
201r.

'ura ,?1 ,4 L-

GILSON DOS ANJOS SILVA
Prefeito Municipal

Av. Moises Gomes Pereir4 16 - cento - Bura dos coqueiros/sergipe - cEp 49.140100
CNPJ: 13. 128.863/0001-90 - E-mail: purbc@infonetcom.br

45

,

a

a

,f--
í
.\

r\

1tt-, \.

/


